PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2021
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Schroeder, nos termos do parágrafo § 2º do art. 44 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:
 Art. 1º Fica alterado a alínea A, inciso II do art. 28 da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 28 É vedado ao Vereador:
[...]

II - desde a posse:
a) ocupar cargo, função ou emprego na Administração Pública Direta ou Indireta do Município, de que seja exonerável ad nutum;”
Art. 2º Fica alterado o §2º do art. 30 da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30 O Vereador poderá licenciar-se:

[...]

§ 2º Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o Vereador investido no cargo de Prefeito ou cargos de que seja exonerável ad nutum na administração pública direta ou indireta no âmbito do Estado ou da União.”
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.
Schroeder, 01 de março de 2021.
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PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2021
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A presente Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal se faz necessária para prevenir e combater a afronta a independência dos poderes com a nomeação de vereadores para cargos exoneráveis ad nutum no Executivo Municipal.
Ora, dentre as funções de vereador, a de fiscalizar é, sem dúvidas, a mais importante delas, desempenhando um papel fundamental no desenvolvimento do município, bem como, da correta e consciente aplicação dos recursos públicos, já os cargos no Executivo, de forma literal, destinam-se a planejar/executar ações, obras, serviços e entre outros. 
À vista disso, como poderá o Vereador, de maneira imparcial, desempenhar seu papel no legislativo quando o mesmo tiver sido nomeado para exercer cargo no Executivo que consequentemente estará sujeito a sua própria fiscalização quando retornar ao cargo?
Nesse sentido, destaca-se que os dispositivos colacionados, que ora são objetos de alteração da presente proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal, estão em simetria com a Constituição Federal e com a Constituição Estadual, visto que não resulta em qualquer proibição ao vereador em assumir cargo de que seja exonerável ad nutum, no âmbito do Estado ou da União.

Por fim, registra-se que a referida proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal vem de encontro aos anseios da comunidade, para que o vereador eleito honre o voto de confiança recebido pelo seu eleitor e cumpra seu mandato, assim, reforçando e gerando maior credibilidade a separação dos poderes.   
Sendo assim, pugna pela aprovação desta Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal.

Schroeder, 01 de março 2021.
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